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REGIMENTO INTERNO DO 

MOVIMENTO JOVENS 

REPUBLICANOS.  

 

CAPITULO I – DOS OBJETIVOS  

Art. 1º. - O Movimento Jovens Republicanos – JR10 é um órgão de apoio e 

representação do Republicanos, e de inserção social junto aos movimentos 

populares da Sociedade Civil, seguindo o Regimento dos Órgãos de Representação 

do Republicanos, seu Manifesto, Programa, Estatuto, Regimento, Código Ético.  

Art. 2º – A organização e funcionamento do Movimento Jovens Republicanos, fica 

estabelecido por este Regimento Interno e em consonância com o Estatuto e 

Regimento dos Órgãos de Representação do Republicanos.  

 

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES 
 
Art. 3º – O Movimento Jovens Republicanos – JR10, tem como objetivo: 
 
I - Incentivar a participação dos filiados nas mais diversas manifestações do Movimento 

Jovens Republicanos, procurando fortalecer a sua organização e respeitando sua 

autonomia; 

II- Promover seminários e cursos de formação política, direcionando, subsidiando 

qualificando a atuação dos militantes nos movimentos sociais para juventude; 

III- Propor e articular a participação dos parlamentares do Republicano nas lutas sociais 

para a juventude; 
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Art. 4º – Poderão integrar o Movimento Jovens Republicanos – JR10, todos os filiados do 

Republicanos aptos, devidamente cadastrados junto à Secretaria Nacional do 

Republicanos e que se identificam com as lutas dos movimentos para a juventude nos 

seus mais diversos segmentos. 

 

CAPÍTULO III– DA COMPOSIÇÃO 
 
Art. 5º – São órgãos da Secretaria dos Jovens Republicanos: 

1.a) Secretário(a) (Nacional, Estadual/Distrital ou Municipal/Zonal); 

1.b) Secretário(a) Executivo(a) (Nacional, Estadual/Distrital ou Municipal/Zonal); 

1.c) Coordenação de Empreendedorismo e Fomentos; 

1.d) Coordenação de Inovação e Tecnologia; 

1.e) Coordenação de Ensino e Educação; 

1.f) Coordenação de Comunicação e Mídias Sociais; 

1.g) Coordenação de Articulação Política e Movimentos Sociais; 

 

Prazo de vigência e quantitativo: Cada coordenação acima descrita será composta por 2 

(dois) membros, com mandato de 04 (quatro) anos. 

 

CAPÍTULO IV– DA COMPETENCIA 
 
Art. 6º – Compete privativamente a Secretaria (Nacional, Estadual/Distrital ou 

Municipal/Zonal) dos Jovens Republicanos: 

I- Representar ativa e passivamente o movimento dentro e fora da 

agremiação partidária; 
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II- Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do 

movimento;  

III- Assinar os documentos financeiros e contábeis relativos ao movimento 

quando houver recurso;  

IV- Assinar as correspondências oficiais do movimento;  

V- Representar o movimento nos Conselhos, reuniões e eventos;  

VI- Fiscalizar e acompanhar a filiação de seus membros e militantes;  

VII- Realizar e incentivar campanhas de filiações do movimento;  

VIII- Cumprir e fazer cumprir as normas do Estatuto do partido, bem 

como o Programa e o Manifesto partidário;  

IX- Responder pelas secretarias e suas metas; 

X- Desempenhar as demais funções inerentes a seu cargo.  

XI- Coordenar e orientar os eventos do movimento em sua estrutura, 

idealização e realização;  

XII- Incentivar e coordenar a prática organizada de criar moldes de realização 

e padronização de eventos; 

Art. 7º – Compete privativamente a Secretaria Executiva dos Jovens Republicanos: 

I- Auxiliar o Secretário no exercício de suas funções;  

II- Substituir o Secretário (Nacional, Estadual/Distrital, Municipal/Zonal) nos 

casos de ausência eventual, impedimento, renúncia e nos casos de 

vacância do cargo;  

III- Publicar avisos e convocações de reuniões, divulgar editais e expedir 

convites;  

IV- Lavrar atas das reuniões periódicas do movimento; 
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V- Redigir e assinar com o Secretário (Nacional, Estadual/Distrital, 

Municipal/Zonal) a correspondência oficial do movimento; 

VI- Manter em dia os arquivos do movimento;  

VII- Auxiliar e orientar os eventos do movimento em sua estrutura, idealização 

e realização;  

VIII- Auxiliar e Incentivar a prática organizada de criar moldes de 

realização e padronização de eventos;  

IX- Indicar entidades e instituições prestadoras de serviços para aprovação do 

partido;  

Art. 8º – Compete privativamente a Coordenação de Empreendedorismo e fomentos dos 

Jovens Republicanos: 

I- Coordenar e orientar as atividades sobre empreendedorismo, emprego, 

trabalho, empresariado, menor aprendiz, jovem aprendiz ou assuntos 

correlatos;  

II- Incentivar a prática e promover a realização de palestras, conferências, 

feiras, exposições, cursos, concursos, festivais e ações referentes a 

empreendedorismo;  

III- Incentivar hábitos e boas práticas para promover ações de 

desenvolvimento e sustentabilidade;  

IV- Manter relações com entidades de marketing, pesquisa, 

empreendedorismo e economia, dentre outros ligados ao tema;  

V-  Identificar, organizar e relacionar grupos de desenvolvimento pessoal, 

empreendedorismo, marketing, pesquisa e economia; 

VI-  Desenvolver projetos e trabalhos específicos para articulação com 

entidades do ramo, governamentais ou não; 
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VII- Identificar e reconhecer os anseios sociais, levantar e apontar as 

necessidades e carências da sociedade, suas causas e propor soluções 

válidas, viáveis e aplicáveis sobre a temática;  

VIII- Catalogar dados de levantamentos e pesquisas;  

Art. 9º – Compete privativamente a Coordenação de Tecnologia e inovação dos Jovens 

Republicanos: 

I- Coordenar e orientar as atividades sobre tecnologias e 

inovação;  

II- Incentivar a prática e promover a realização de palestras, 

conferências, exposições, feiras, cursos, concursos, festivais e 

ações referentes ao fomento do estudo e pesquisas 

tecnológicas;  

III- Incentivar hábitos e promover ações de desenvolvimento de 

novas culturas tecnológicas;  

IV- Manter relações com entidades de desenvolvimento e 

aprimoramento tecnológico e centros de ensino voltados à 

área de especializações tecnológicas; 

V-  Identificar e organizar grupos de web, fóruns, debates e 

convenções;  

VI- Desenvolver projetos e trabalhos específicos para articulação 

com entidades de apoio e pesquisa tecnológica; 

VII- Identificar e reconhecer os anseios sociais, levantar e apontar 

as necessidades e carências da sociedade, suas causas e propor 

soluções válidas, viáveis e aplicáveis sobre a temática;  
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VIII- Catalogar dados de levantamentos, de pesquisas e de inovação 

tecnológica;   

Art. 10º – Compete privativamente a Coordenação de Ensino e Educação dos Jovens 

Republicanos: 

I- Coordenar e orientar as atividades sobre estudantes, Movimentos estudantis, 

ensino, educação e temas correlatos;  

II- Incentivar a prática e promover a realização de palestras, conferências, 

exposições, cursos, concursos, festivais e ações referentes ao fomento do 

ensino e à educação;  

III- Incentivar hábitos e promover ações na área da educação;  

IV- Manter relações com entidades de direito ou representação estudantil;  

V-  Identificar e organizar grupos de Movimento estudantil e de grupos de 

manifestações online e virtual, desde que em acordo com o Programa 

Estatutário do partido; 

VI- Desenvolver projetos e trabalhos específicos para articulação com entidades 

de representação estudantil; 

VII- Propor políticas públicas, métodos de coleta de dados e formas de aplicação 

de resultados, bem como de interação com a sociedade – em grupos 

organizados ou não. 

VIII- Identificar e reconhecer os anseios sociais, levantar e apontar as necessidades 

e carências da sociedade, suas causas e propor soluções válidas, viáveis e 

aplicáveis sobre a temática;  

IX- Catalogar dados de levantamentos e pesquisas;  
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Art. 11º – Compete privativamente a Coordenação de Comunicação e Mídias Sociais dos 

Jovens Republicanos: 

I- Responder pela comunicação institucional do movimento para com os 

integrantes; 

II- Responder pela comunicação institucional para com o público externo ao 

movimento;  

III- Manter os membros do movimento informados sobre os fatos de 

interesse da juventude;  

IV- Coordenar o serviço de Relações Públicas do movimento on-line e off-line; 

V- Desenvolver e fiscalizar a produção de textos, imagens, produção gráfica 

e uso das logos, conforme a padronização do movimento e o Manual de 

Identidade Visual;  

VI- Construir, editar e atualizar manual de identidade visual do movimento;  

VII- Gerar e produzir conteúdo para promoção, divulgação e informação 

acerca da Secretaria do movimento; 

VIII- Monitorar e padronizar as redes sociais, criar engajamento e 

acompanhar a movimentação da militância on-line;  

IX- Identificar e reconhecer os anseios sociais, levantar e apontar as 

necessidades e carências da sociedade, suas causas e propor soluções 

válidas, viáveis e aplicáveis sobre a temática;  

X- Catalogar dados de levantamentos e pesquisas;  

Art. 12º – Compete privativamente a Coordenação de Articulação Política e Movimentos 

Sociais dos Jovens Republicanos: 



 
 

8 
 

I- Responder pela tomada de posição do movimento junto à comunidade e 

a quaisquer assuntos políticos;  

II- Manter a Secretaria (Nacional, Estadual/Distrital, Municipal/Zonal) do 

movimento informada sobre as posições e medidas políticas planejadas;  

III- Manter a Secretaria do movimento informada sobre as articulações feitas 

e intentadas;  

IV- Responder pela articulação do movimento com a comunidade; com 

grupos sociais e Movimentos partidários diversos;  

V- Manter relações com entidades políticas ou de caráter político-social;  

VI- Buscar novas formas de interação, parceria ou relação com entidades 

públicas, privadas, mistas, ONGs, Movimentos organizados ou não, e 

quaisquer que se faça possível; 

VII- A identificação e a organização de grupos políticos e de grupos sociais;  

VIII- Avaliar e propor novos temas de interesse ou relevância social para 

análise e debate do movimento;  

IX- Manter relações com entidades sociais, Movimentos sociais, agremiações 

e instituições de caráter político ou social.  

X- Incentivar a prática alinhada em manifestações sociais e promover a 

realização de palestras, conferências, exposições, cursos, concursos, 

festivais, censos e ações sociais;  

XI- Identificar e reconhecer os anseios sociais, levantar e apontar as 

necessidades e carências da sociedade, suas causas e propor soluções 

válidas, viáveis e aplicáveis sobre a temática;  

XII- Catalogar dados de levantamentos e pesquisas; 

 

CAPÍTULO V– DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 
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Art. 13º – Todas as ações, medidas e posicionamentos devem estar alinhados ao 

Programa Partidário, bem como ao Manifesto e ao Estatuto;  

Art. 14º. - As nomeações, alterações, afastamentos temporários ou definitivos, de 

Secretários Estadual ou Municipal devem ser consensadas entre a Secretaria Nacional 

dos Jovens Republicanos e a Executiva Estadual; não havendo consenso, submeter à 

Executiva Nacional do partido ou órgão responsável;  

Art. 15º - Os secretários deverão cumprir a cláusula de desempenho que será definida 

mediante resolução de executiva nacional.  

Art. 16º - Aplica-se subsidiariamente as sanções previstas no Estatuto do Republicanos;  

CAPITULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17º - As Secretarias em âmbito estadual e municipal deverão obter anuência expressa 

da Secretaria Nacional do movimento no tocante a indicação, substituição, remoção de 

seus membros nos municípios que possuam número de eleitores igual ou superior a 

duzentos mil habitantes; 

Art. 18º -  Todos os filiados do Jovens Republicanos no país ficam obrigados a cumprir e 

fazer cumprir este Regimento, estando, no entanto, automaticamente revogados todos 

e quaisquer itens que contrariem Resolução de instancia superior ou Norma Partidária 

em vigor. 

Art. 19º – As Secretarias em âmbito nacional, estadual e municipal deverão contribuir na 

formação das chapas e demais atividades ligadas às eleições, sejam elas gerais ou 

municipais;  
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Art. 20º - Nas hipóteses de duração de mandato, ausência eventual, impedimento, 

afastamento, renúncia e vacância do cargo de secretários, será regulada mediante 

resolução da executiva nacional do partido; 

Art. 21º – Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Diretório 

Nacional; 

  

Brasília-DF, Brasil; 30 de março de 2023. 

 

 


